
 

 

EDITAL 02/2025/CISVALE 
 

RATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2023/CISVALE 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO 
VALE DO RIO PARDO – CISVALE, Senhor Prefeito Municipal GILSON ADRIANO 
BECKER, no uso das atribuições que lhe são afetas pelo Estatuto do CISVALE, com 
base no disposto na Portaria nº 384/2025/CISVALE e do Edital de Chamamento 
Público nº 01/2023/CISVALE, publica a presente RATIFICAÇÃO do Edital de 
Chamamento Público nº 01/2023/CISVALE, nos termos que seguem: 

Art. 1º Fica determinada a inclusão de novos procedimentos na tabela de serviços 
médicos/odontológicos prestados pelo Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale 
do Rio Pardo – CISVALE, com inclusão no Edital de Chamamento Público nº 
01/2023/CISVALE dos seguintes procedimentos: 

 
I - Grupo 36 EXAMES ANATOMOPATOLÓGICOS 

 
1406 EXAME ANATOMOPATOLÓGICO PARA CONGELAMENTO/PARAFINA 

POR PEÇA CIRÚRGICA OU POR BIÓPSIA  

Descrição Tabela SUS – até 8 marcadores por paciente, exceto nos casos de 

biopsias de próstata, seguir a descrição SIGTAP 

Cód. Tab. SUS 0203020030 

Valor SUS Unitário R$ 40,78 

 
1407 IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) – 

Descrição Tabela SUS - até 06 marcadores por paciente 
Cód. Tab. SUS 0203020049 
Valor SUS Unitário R$ 131,52 

1408 EXAME DE CITOLOGIA  
Descrição Tabela SUS – até 1 marcador por paciente 
Cód. Tab. SUS 0203010035 - Descrição Tabela SUS 
Valor SUS Unitário R$ 20,96 

 
1409 DETERMINAÇÃO DE RECEPTORES TUMORAIS HORMONAIS 
Descrição Tabela SUS -– até 02 marcadores por paciente 
Cód. Tab. SUS 020302001- 4 
Valor SUS Unitário R$ 93,70 

Art. 2º Os procedimentos do Grupo 36 - Exames de Anatomopatológicos, seguem a 
descrição da tabela SUS - SIGTAP para fins de faturamento, considerando a 
quantidade mínima e máxima de marcadores por paciente. 

 
Art. 3º Caberá aos municípios associados e/ou conveniados ao CISVALE por meio 
das Secretarias Municipais de Saúde a regulação, avaliação e o controle dos 



 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico que o presente ato normativo foi publicado no site e mural do CISVALE 
em  / / . 

Servidor (carimbo/assinatura): 

exames autorizados, bem como a verificação da fatura/laudos pelo fiscal de contrato 
para fins de pagamento. 

 
Art. 4º Permanecem inalterados os demais itens do Edital de Chamamento Público 
nº 01/2023/CISVALE. 

 
Santa Cruz do Sul, 27 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 
GILSON ADRIANO BECKER – Presidente CISVALE 

CONS INTERM SERV VALE DO RIO PARDO – CISVALE 

 
 
 
 

 
Registre-se e publique-se. 


